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FICHA DE INSCRIÇÃO EM MODALIDADE DESPORTIVA

	MODALIDADE DESPORTIVA
	


	DADOS PESSOAIS


	Nome 
	

	Sócio
	
	Nº
	Descendente Sócio
	
	Nº
	Grau de Parentesco
	

	Não Sócio
	
	

	Rua 
	
	Nº
	

	Localidade  
	
	Código Postal
	

	Data de Nascimento  
	
	Idade
	

	Telefone  
	
	Telemóvel
	
	E-mail
	

	Nome do Encarregado de Educação
	

	Documentos Instrutórios Anexos
	
	Fotocópia BI
	
	Fotografia a Cores

	Observações:

	

	

	

	


Declaro que estou/o meu educando está (deverá corta a opção que não se aplica) física e clinicamente apto/a para a prática deste actividade desportiva.

Declaro que concordo com o regulamento constante no verso do presente documento

	Data  
	
	Assinatura 
	


REGULAMENTO

CAPITULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Objecto

1. O presente regulamento define as regras de funcionamento e utilização das modalidades desportivas promovidas pelo Centro Cultural e Desportivo dos Trabalhadores da Câmara Municipal do Porto. 

CAPITULO II

Admissão e condições de utilização dos serviços

Artigo 2.º

Inscrição

1. Os interessados podem experimentar, gratuitamente, e sem compromisso, uma primeira aula da modalidade desportiva pretendida;

2. A formalização da inscrição é efectuada perante a entrega nos Serviços Administrativos da ficha de inscrição devidamente preenchida e dos documentos instrutórios definidos para o efeito;

3. O início da prática de qualquer modalidade implica o pagamento de taxa de inscrição, de acordo com a tabela de preços em vigor, a pagar no acto da 1ª inscrição;

4. A falta de pagamento de uma mensalidade implica o pagamento de nova taxa de inscrição;

5. Caso o desportista tenha efectuado o pagamento de todas as mensalidades do ano desportivo anterior, fica isento do pagamento de taxa de inscrição no acto de reinscrição anual (Setembro); 

6. Excepciona-se dos pontos 4 e 5 as situações de doença ou acidente comprovadas por atestado médico e gravidez.

Artigo 3.º

Mensalidades

1. Para além da taxa de inscrição, o início da prática de qualquer modalidade pressupõe o pagamento da mensalidade, de acordo com a tabela de preços em vigor;

2. O pagamento das mensalidades deverá efectuar-se entre os dias 1 e 8 de cada mês a que dizem respeito, período após o qual a respectiva mensalidade será agravada com a obrigação de 0,50€ por cada dia útil de atraso;

3. É da competência dos Serviços Administrativos verificar o cumprimento do pagamento das mensalidades e a notificação, até ao dia 15 de cada mês, dos desportistas que se encontram em situação irregular;

4. O pagamento de meia mensalidade (redução de 50% do valor total da mensalidade) aplica-se às situações em que:

a. o cliente se inscreve no meio do mês; 
b. o cliente já se encontra inscrito e não lhe é possível frequentar a modalidade na primeira ou segunda quinzena do mês pretendido, desde que efectue o pagamento correspondente nos primeiros 8 dias do respectivo mês;
5. Nos meses de férias das actividades não são devidas as respectivas mensalidades.

Artigo 4.º

Regras de utilização das instalações

1. Sempre que frequentem a respectiva modalidade desportiva, os utentes devem fazer-se acompanhar do Cartão de Desportista que deve ser entregue, no início de cada aula, ao Professor;

2. Os desportistas devem utilizar calçado desportivo adequado, calçando o mesmo no início da prática desportiva da modalidade em causa;

3. É obrigatório a utilização de toalha em perfeitas condições de higiene aquando da prática desportiva com o objectivo de evitar o contacto da pele transpirada com os equipamentos utilizados;

4. É obrigatório a utilização de vestuário de banho adequado e o uso de chinelos e de touca nas actividades realizadas na piscina;

5.  Declinamos qualquer responsabilidade por extravio ou furto nas instalações afectas à modalidade, pelo que aconselhamos os desportistas a evitar deixar valores nos balneários.

Artigo 5.º

Ausência do Professor
1. No caso de ausência do Professor da modalidade, a aula em falta será compensada em data e hora a acordar com os desportistas.

CAPITULO III

Disposições finais

Artigo 6.º

Aceitação do regulamento

1. A frequência de qualquer modalidade desportiva pressupõe o conhecimento e aceitação do presente regulamento;

2. O presente regulamento será afixado nas instalações onde se realizam as modalidades desportivas, exceptuando os casos em que estas se realizam no exterior.
Artigo 7.º

Dúvidas e omissões

1. A resolução de dúvidas ou casos omissos do presente regulamento compete à Direcção do CCDTCMPorto deliberar sobre a mesma ou, por delegação, o responsável pela própria modalidade.

Artigo 8.º

Entrada em vigor
1. O presente regulamento entra em vigor no dia 01 de Setembro de 2006.
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